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Diário Oficial do Município de Nova Cruz

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO Nº 1016085/2023

Pregão Eletrônico Nº 35/2023

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL SERV. URBANOS, TRANPORTES E O

ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS 
DE  GESTÃO  DA MANUTENÇÃO  ROTINEIRA DO  PARQUE  DE  ILUMINAÇÃO  PÚBLICA,  CONTEMPLANDO  AS 
LUMINÁRIAS  COM  TECNOLOGIA LED  E  LUMINÁRIAS  CONVENCIONAIS,  INCLUINDO  O  FORNECIMENTO  DE 
MATERIAIS  E  MÃO  DE  OBRA,  ALÉM  DA ATUALIZAÇÃO  INFORMATIZADA DOS  SERVIÇOS  E  EMISSÃO  DE 
RELATÓRIOS DE EXECUÇÃO, A FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ/RN.

 

O Prefeito Constitucional de Nova Cruz/RN, no uso das atribuições que lhe são conferidas a legislação em vigor, especialmente a  
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, tendo em vista a realização do Processo 1016085/2023, modalidade Pregão Eletrônico n° 
35/2023, HOMOLOGA a decisão proferida pelo Pregoeiro, autorizando contratação de pessoa jurídica especializada na prestação  
de serviços continuados de gestão da manutenção rotineira do parque de iluminação pública, contemplando as luminárias com 
tecnologia  LED  e  luminárias  convencionais,  incluindo  o  fornecimento  de  materiais  e  mão  de  obra,  além  da  atualização  
informatizada  dos  serviços  e  emissão  de  relatórios  de  execução,  a  fim  de  atender  as  necessidades  do  Município  de  Nova 
Cruz/RN. Ficam  a(s)  empresa(s)  vencedora(s)  abaixo  convocada(s)  a  comparecer  na  Sede  da  Prefeitura  Municipal  de  Nova  
Cruz/RN para assinatura do contrato no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de assinatura deste documento.

DECOLED INDUSTRIA DE LAMPADAS LED LTDA- CNPJ: 17.899.961/0001-82 , saiu vencedor(a) no(s) lote(s) : Lote 1 ; 
totalizando o valor de R$ 980.307,23 (novecentos e oitentamil, trezentos e sete reais e vinte e três centavos).

 

 

Nova Cruz-RN, 17 de janeiro de 2024.

 

 

 

__________________________

FLÁVIO CÉSAR NOGUEIRA

PREFEITO MUNICIPAL

 


